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PAErEI lt.RA MUNLClPAL ~ MACA 

LEI ~J9 29"i/B7 - FW 

Di~õe sobre 1!1 Estrutura Aóninistrati w del cômara M~i
ciPI!Il de IAI!Ic:epá e dá outras providênciu. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber qu~ a câmara Municipal da IAacapá , decreta e eu 
eanciono o Seguinte Lei: 

CAP! TULO I 
OA ESlflU rt.~A CllC'..AN!ZACIONAL 

Art. 111 - A EstrubJrl!l Adminislriltiva da cômara M1.11icipal 
de ~ll!lcapá, ~õe-se dos sa!)Uinles Óry:;os: 

SEçAo l i 
OOS C'AUHE I ES 0CS LIEl.laRCE OA IAE!lA 

Art . 3 !! - Os Gabinetes dos Mombtos da Ms5.') 1 óryãos supo
riores de assossoromcnto dire to e imediat o , tem por, fina
lidade assessorar os Mc"lbroa de M sa Executiva cb câmara 
Municipal de IAI!Icapá, am suas rcproscnb:lçÕos PÚblicos e so
cil!lis, bem cano coordena r o con tr(lle r o oXIJcução das at.i
vidades de impr ensa o relações públicas in ternas , externas 
e administrativas , em suas r ofiPOCt.ivrJs áreas do canpetên -
cia . 

: ill)'íll I I L 

OOS GADWEIE!i UI\S LIIUWJ.., .. '• '"'·H' li'.'\• ~~ 

Arl . 4!! - Os Gablnotnn '~'!:1 t lrltw.u• • ''"';,,:!I ... . 

~ 
gãos superiores do d:J:J". ;o1 rot•• 111 •li" • .. •, 

// por f.ina l icbdR .JSSO!lo!JOr•JI' ,., l lt.Jrw '" · 1. :•"' · I 1 ~. 
/ / seis ~artidon ele r- aiar N-pr~ r>n\1! ::ia n 1 ,;,.. ·• "•ri Ir ~ d ·~: 

I - ~GAOO CE ASSESS(JVWENIO: 

a } Gl!lbinete do Rl'~ ;~ ............ ~.:.~ cç-Jl 
b) Gabinete doa Membros de L:esa ; • 
c) Gabinete das Lideranças Partiéláriss ; 
d) Gabine t e dos Vereadores i 
e) Procuradoria J urídica. 

I! ~ty'\rr; AUXILIARES: 

t) bot rnl trlo Adminlslrc~t h t; 

t·) Sllc roe,tario Legisl ativ<l: 
c ) Sacr A rta de Finanç~s . 

CAP'CTULO II 
DAS FINAU OAOEB 000 00~00 

sEÇAo I 
GABI~TE DA PAES~NCIA OA r:).MAAA 

'-rt . ~·-O roilhine to d.t PJ1:s l dêncto da cômara , ÓJ'g5os su 
I"'SIIOI' t lr. •l!: ' t·a:•OI'•IIIl(!nlO dÕJ'I''Il {l ll'lodin l O do Prosidcnlo ~ 
'CP• pu1 ti r 1ll1'r:IC .J! sc..;!:õcll'.u o t.:hofc elo l"oder Loglsl8t.ivo 
ri;:. '.'uni {p " ~ l.!lt•:·tp i m su • n >pro&)f'tta,. io J1Úbl1ca c • 50-

ri tl , tr'.t'l oordP.n.1r c •J!rol llt' ' ' exoruç6o cl:ls ativi
nl!lo; llo JtrCII • 1 1 ~1 C r eLJ•,ÔO•, r•Íhl i CJ I:l infr>ITioJS 1 O<fflJ11o l!l O 

' t' . l•1lrlr tt'l• ' • ,.,. '>U 1 ÍTI' 1 ,,_ ; nn'II)O lÕnci.J . 

fl•\I,A~t\FD Ú'IILCJ - 0 lw1l·iru In 00 fll u:;l donlo da cilJntll 'l:l COill
ot eende os souuin tos ón;ãos : 

' 
~ ASSESSORI A PARLAMENTAR DA PAESI~NCIA. 

IIJ- ASSESSCJIIA DE IMPAEI\SA: 

2 . 1 - Seção de Tel,ex ~ • _. 
2 .2- Seção do Telefonia : · 

DI A RIO 

t.lacopa , 8111 SUI!l' rcpre~ l a•,OO" JlUI U CI J':o ... ' 111 l , I• 1 I'"" • ~ 

mo coor den'lr o conlrol •r n n,..n,..'iio rlt•. ti~ •i ri rln .r r·~
pren!ltl e r elações pÚIJ]it:. t•l lntnn) HJ , q•lr, CT. I:., pnl f 'l 1 ·I' 
\1dn!.nistrnt.i v~~ . P.m ~j.•' • t t l• f .tfl li ·~ ~l n ~~ r ~ : ;,- u ;, ' ; •. 

:1 t,i\11 li/ 
'lt r; 1;'•"lllf" 11:1 Olll VfHEJI!lfl' ~ r·; 

r..,: . 11 1;t1 I111JI•" 11• u VrJtll 1Liurou, Ór!tÕos &uporiorus 
1!1' IISSO &· OIJI 'U"tlll l U dlruLo o l mocllulo , \.em ,,or fin:llldc1do O! 

oossor nr os Vore<"dores an euets rcprescn';loçÕSs pÚbliC<Js a 
s odai s , bom como coorllrnnr o conlrolor o rl't: ur;·iio das at! 
vidades de emprensa a r ol açõos pÚblicas :lnlerntJ!5 1 OKLernas 
e ecltninistrl!lti.vas , an suas roepectiwa árel!ls de CCIIflletên -
cil!l . 

PAAACJlAfO OOCO: Os Getbinotos dos Ver&"ldore~ Clll)reen 
os seg.intes ÓllJãos: 

I - JISSESSIJUA PARl.AJ,IEt!JM . 

II - SEmETARIA PAALA.I.IFrtf/IH. 

::r'· ;'\fi v 
OA ffiOUJIIAUOtiA JUOt[l'tr. • 

Art . 6°- A Prot.:urodoriu Jurídica , unidade .sdnlrü~Lr'·tll
w de Diroçõo .A ·~sor.soramen to Supt..rior, subordi.nacll cf.i role
men te à Pror.idêncla de CÔm·,ra, lam como compot.êncio , o útõ

s e ssoramen t o ao Poder Loolnl a livo Mrmicipol bom come o~er
cor atividade técni co-judiciÓria , na defeso dc!l interossos 
da câma rl!l , n.1s esferas j uéiciais o adminlsLratlvos . 
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Procuradoria Jur!dic.e da câmara Munidpol de Macepá . 

SEÇÃO VI 
OA SEOIETARIA AOUINtSTRATIVA 

71-rt . ?9 - A Socrdltlrla AâniniBtrutiw do cômore MLnic:i -
pa1 de Macepá, Lnidade eâninistratiw dEi Direção Superior, 
subordinada diretamente à Presidência da câmera, ten por 
finalidado gerenciar aa ativid.:ldos do oistema de ~dminis -
tr<1çiio pollrimonlul , malorlol, possoal o aorvlços oerais , 
cnlo rdo-lltoo 1 tJI'It!lll no;iiu nonn,ll.lvu , o uuporvl r ... io LÓcr1icu 
o o controlo do rooult...HJos d.l!3 uUvldi:lrJos dosonvolvldas . 

PAM~O llNICO - A Secretario Actniniatratiw de câmera 
lol~.r~icipa1 da lr.lacapiÍ , canproande os seguintes órgãos: 

I - OEPARTAA'ENTO IE PESSOI\L: ~ 
• 1 - OiviMo do Controle do Pagamen to '--; 

,...... 2 . 1.1 - Seção de Encargos Sociais ~-

1.2 - Soçõo do Rocrulnmonto , Sol~çõo 

II - OE0 AR TAI.'EN lO DE SEHVIÇIE GERAIS: ~ 

2.1 - Oivi!Wo de Sane Graveção 

2 .2 - Divisão do 1-lanulençao de Equipomon los ~ InotalaçÕOs 
riC<Js o Hl dt'.-lulicoiS, 

PAAAIJ'IAFO llNICO: A Secretario de Finanças da c8mar9 Llu
niclpal da Macepá , compreende os seguintes órgãos: 

J - DIVIsAO 1E MOVll.ENTAÇAO DE REllJASIE / 

li - OIVIf>AO DE CONTABILIOI\OE ... 

2 ,l - Seção de Contabilidade Financeira e Patrimoninl 
2 .2 - Seção de f.nálise e Prestoçõo do Contas 
2 . 3 - &cçio de AâninisLruçõo e Ccn lt•bilidade Orç rnun llírlo 

CAP!TULO III 
00 REGUI.JI,MENTO INl ERNO 

Art. 10 - As coqJet:âncias das t.r1idades aâdnistrative~ 
da câmara MLnicipal de ~16capá , a as otribuições a~adfi -
ces dos respectivos ti tul.a.rea, constarão do Regul..Mtcnto I!! 
terno, aprowdo por Ate da Mesa Executiva • 

CAP11ULO IV 
005 CARIIE E F~ ~TIFICAOAS 

I\ r L. 11 - O:• Cdryos ele prov:l mon t.o oro t.i vo , ClJ!"fJOS cQIIIJ OJ

oionodos a fLnçÕOso oro t1 ri.l.>ld-Js dn C.Ô•"oJr J t~unicip :ü ~· ·; ' 
,C<JPá , const.arõo cb Loi do Pluno do Cll•:J&ificoç:io cJo ,.,, •• ,o 
a salários. 

Art . 12 - Os cargos comiasionados soriio providos ôrJ li
vre escolha do Presidcnta da câmara . 

, __ ---- - ,. • 3 - Divisiio do TranoporLo ~· 

2 . 11 - s~1o do Vil]ilAnci ... ... 

<.r - S• -,11 tio lnlulcwl1 ~ -1 ArL. 13 - Sanonle fiCli"Üo cJoslgnar:loo pord o excrc!cio da 
fun~Õo gratificeda, Servidoras do câmara U~.r~icipol de l.lo
capo . 

• I 1fn l.l I 1 ~ 

=. : :: l·•il:rlt ,, ; I I I I f OI u fi',, I I ..... 

: .=•-:i·· ..... ,. ,., .,,,_,,.) 

III '- OIVlSAo DE MATE.11IAL . / 

IV - l'IVI~O DE PA TRU.:OI'JI~. / 

'>CçM VII 
11'1 !iF:.Iotlf•lllA U rar..t 1\llVA 

,u ·•. '• - •' it •• ••"l u t .. I • i . lt ' i\' dt • ... Uflt l 'd~1unitlp.tl tJo 

, • I -~~ t t 11 • I • I 
1
1' I l• h : tI I I ' \"o I I. ' ti i 1'1 . 1 11 t fi d :;nu• j[ .(Jt 1 1100n l,Q 

tM ~u·r·lot' ., '\ o •ollt~IILI ·, l 'r' i l~ 'fi(;Í.o •L• I A n 11 J , ll'I'TI por· o.om

IÔih·i 1 L0.11'f~"' oo• 1 ••111"111 11 ' oi~ 1livl.J oi-lo& llloJ.Í.Olj t i vos, 
... 0110 0''r'" ' 'vl:ior~··· ,. ollvjo\ulPs do. ún,:ioo ·~·o lhn. iu 
! r••ol ' ••I Olall•o .. t· • . 

I\ ~-1 >I 11° l,JI: A ! il!lllll ll 'iot Lnulsl ol llV..o t.l.J t;..iondr<J corn
reande os sevulntes órgãos: 

I - SEqRETARIA GERAL OA ~~A 

1 . 1 - Soç:io do 1 BQUi(Jrtl r lolt--"" 
1.2 - Seção do Apoico às Comissões Pennanon tos 
1.3 - Seção de Redação a Elaboração de ProposiçÓol~ 

JI - QIVI~O 1E ARQ.J l VO E OOClJMENTAÇAO LEGISI.JI,!IVA '· 

III - DIVts110 1E fli8LIOTErA 

SEÇÃO' VIII 
OA SE~TARIA IE FINAIÇ\5 

Art . gv - A Sucratol"ift M~.r~icipal da rinonçaa , pnidade a~ 
.nistrativa dG direção superior, subordin~da diretamente 
Presidência do câmar a , tom por finolidado , definir nor
rs procedimentos re~onsabilidadas e elri.buições rala -' ' . onadas com as previsões a execuções orçasnantarias, com os 
gisb.os nos livros a fichas a can o controla das ativi .., 
dlts aconÔtfticas e f"inanceires do Poder Lauislativo co t.lu-

A:·L. 141 - O pro~olnonlo •o,, tilnJOS de Assessor Parlemon -
I or , !!co 11•1 ~~ :,, Pu'l ~··•21' H , I 11 1f•< do r.abinete do Varo..ouar 
o Lo:., 1 Lrlru '"· , o: ,.,. '• "' r IJ· tl o lo.!oan t:.:-acutivo , aerá foit.CJ 
pnlo Prosl•IP.nl•• oloJ '·"'" 1 por ind1ceç~o do Varoador, do 
t.lembro da Mosa ou do LÍder ~ rtidário. 

§ 111 - Ã exoneração ~ exerc!cio dos cargos mencionados 
no "Caput" desta artigo, dar-se-é por ato do Praaidenta da 
câmara, somente nos seguintes casos : 

I - Solicitada pelo oa.opanba do corgo 

IJ - Solici t:D:da pelo Vereador ou Socro I.Ír lo Ql.lO o inriJ r.ou 

TII - O ocupante i.ncidlr em fo l hu yrnvo . 

§ 2 9 - N.:J hipÓtese oo inciso II1 , rio P •rÍIJrofo mtnrl ,11 , 

o Pru!\ldont.o da câmara canuniCilr ;Í •o VPro •dor quo lnt11 
n oa1p tnlo ua ClJI'lJU, os mollvo:.; do ...Ui deci.G<jo . 

rAP!TU..O V 
OISPOSIÇOEs GERAIS 

Art. 15 - A implantação da R~forntll Administra tive do que 
trata a presente Lei , sará efeti vado através rle Ótoe do 
Presidem t,a da ,câmara t.lunicipal da Mo capá . 

Art . 15 - Fica o Podar Executivo a utorizado a abrir ~ 
dito !il-4)1ementar, no montante solicitado pela Presidência 
da câmara do Macapá, paro fttondar ea desposas ckleorrant:a•, 
da impl n t.or;ão da prasen ta Lal . 

Art. 1? - Os efeitos finoncairos da presente Lei vigora
rão a cantor da 111 de novembro do 198?, 

Art. 18 - Este. Lei antro om vigor no data de sua publi~ 

çii~· revo~odas 's disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 1E MARÇO, 25 de noVGmbro do 198?. 

RAIWt.DO AZEVEDO CXBTA 
Prefeito M~X~icipal cka llacepá 


